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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
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INDICAÇÃO N°  )3\4-
APROVAÇÃO SIMPLES 

Em:

G-Ó-4 
Ailso erreira Frota 

Presidende da C.M.S.G.A 

A Vereadora Antônia !Moia Carvalho Correia — PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante — CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do poder Executivo, solicitando a Secretaria 
Municipal que seja implantada um ponto de apoio para comunidade de Quatis, com atendimento médico com equipes 
multiprofissionais, compostas por profissionais de diferentes profissões ou especialidades, que devem atuar de maneira 
integrada e apoiando os profissionais compartilhando práticas e saberes em saúde com as equipes de referência 
apoiadas buscando auxiliá-la 

JUSTIFICATIVA: No manejo ou resolução de problemas clínicos, bem como agregando práticas, na atenção básica, que 
ampliem o seu escopo de ofertas, Uma estratégia de organização do trabalho em saúde envolvidas na atenção às 
situações/problemas comuns da comunidade de Quatis. 

Nestes Termos 

Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, 01 de Junho de 2022. 
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